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33.630 de 05/06/2018, prorrogada pela PorTaria Nº 245/2018-GaB/Pad 
de 12/09/2018, publicada no doE nº 33.701 de 17/09/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 919/2021-GaB/Pad.  
Belém, 25 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 878/2021-NdE/SEdUc, de 
22/06/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 209/2014-GaB/Pad de 03/10/2014, publicada no doE n° 
32.743 de 07/10/2014, prorrogada pela PorTaria Nº 288/2014-GaB/Pad 
de 18/12/2014, publicada no doE nº 32.794 de 23/12/2014, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 920/2021-GaB/Pad.  
Belém, 25 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 903/2021-NdE/SEdUc, de 
24/06/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 208/2014-GaB/Pad de 03/10/2014, publicada no doE n° 
32.743 de 07/10/2014, prorrogada pela PorTaria Nº 287/2014-GaB/Pad 
de 18/12/2014, publicada no doE nº 32.794 de 23/12/2014, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 921/2021-GaB/Pad.  
Belém, 25 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 911/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 157/2019, de 12/07/2019, pu-
blicada no doE nº 33.921 de 15/07/2019, pela servidora criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 922/2021-GaB/Pad.  
Belém, 25 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 912/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;

coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, designada pela PorTaria Nº 156/2019, de 12/07/2019, pu-
blicada no doE nº 33.921 de 15/07/2019, pela servidora criSTiaNE dE 
NaZarÉ SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 923/2021-GaB/Pad.  
Belém, 25 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaN-
dEira, Mat. nº 303860-1, e alBErTiNa do Socorro do carMo Sil-
Va, Mat. nº 57213238-1, designadas pela PorTaria Nº 417/2017, de 
20/09/2017, publicada no doE nº 33.467 de 27/09/2017, pelos servidores 
SilViaNE BaTiSTa MiraNda, Mat. nº 57224558-1 e fEliPE TEiXEira rE-
ZENdE, Mat. nº 54197224-2, na qualidade de membros;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 924/2021-GaB/siNd.  
Belém, 24 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2021-NdE/SEdUc, da-
tado de 24/06/2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir as servidoras daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, e iZaBEl BarroS BraGa. Mat. nº 772135-1, designadas pela 
PorTaria dE Subst. nº 116/2021-GaB/SiNd, de 27/01/2021, publicada 
no doE edição nº 34.473 de 28/01/2021, pelas servidoras NilMa dE SoU-
Za MEirEllES, Mat. nº 5901059-1, e aNa cláUdia SEaBra dE oliVEira, 
Mat. nº 57224244-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 672406
Portaria Nº: 498/2021 – Gs/sedUc
a SEcrETária dE ESTado dE EdUcaÇÃo, no uso das atribuições pre-
vistas no art. 138, parágrafo único, V, da constituição do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a resolução nº 18.784 do Tribunal de contas do Estado 
do Pará em que aprova a instrução Normativa que dispõe sobre a instau-
ração, a organização e o encaminhamento ao Tribunal de contas do Estado 
do Pará dos processos de Tomada de contas Especial;
coNSidEraNdo que a Tomada de contas especial possui rito próprio e 
que conforme o disposto no art. 9º da resolução nº 18.784 do Tribunal de 
contas do Estado do Pará, deverá ser procedida por servidores públicos 
efetivos, que não estejam envolvidos com os fatos a serem apurados e 
nem integrem o controle interno;
rESolVE:
art. 1º – rEVoGar, a contar desta data a PorTaria Nº 697/2020 GS/
SEdUc, de 03 de abril de 2020, que designou a comissão de Tomada de 
contas Especial da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc;
art. 2º – coNSTiTUir a nova comissão de Tomada de contas Especial 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc que será responsável pela 
evidenciação e quantificação do dano ao erário, quando houver, bem como 
identificação dos responsáveis, nas situações que exigirem Tomada de 
contas especial;
art. 3º – a comissão será composta pelos seguintes servidores:
i – lena Márcia Machado Gonçalves, Matrícula 184888;
ii – ligia almeida Gonçalves, Matrícula 731293;
iii – Edyjanes Ângelo da Silva, Matrícula 57213613;
art. 4º – compete a comissão a instauração, acompanhamento, apuração, 
reunião de provas, análise e outras medidas necessárias para a conclusão 
dos trabalhos.
art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 24 de junho de 2021.
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 672122
Portaria de sUBst. Nº 915/2021-GaB/Pad. 
Belém, 25 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 910/2021-GaB/Pad de 
24/06/2021;


